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i único - Tôdes as obras relacionadas no art. 70 bati como quaisqu 
etuadas pelo interessado nas trena_doadas, passara° 
integrante do petrimonio do Munielpio, sem .qualquer 

Laça°, mais uma vez concluídas e declaradas de acordo, ame 
vistoria regular, 
Pagos os emolumentos devldos, e assinado o termo a que se refere o 
artigo 90 desta lei, serh_expedido pela Prefeitura o alvarh de ta-
teamento, revoghvel se maio forem executadas as obres no pt zo que 
se refere o art. ao, n.II. 

Apás a realização integral dos trabplhos Nanicos exigidos nos ns.  
I, 	IV, V e VI do art. 79 deverh 	cedo apresentar uma 
planta retificada do loteamento, que sem considerada a oficial 
para todos os efeitos de lel. 

120 . A; vim de comunicação e áreas de recreaç 
ra, so serão aceitas e declaradas aptas a 
de vistoriadas pela Prefeitura. 

A Prefeitura só ex 	alvar& para construir, demolir, reconstrui& 
reformar ou ampliar eas construidos nos terrenos cujas obras te. 
nines sido vistoriadas e aceitas. 

Art. 'Mo. Fica proibida 	arcasur 	e rural dg 	io a abertura de 
vias de 	caças, sem previa autorizaç da Prefeitura. 
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Art 
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A) jia Ira 3lrbana e file p 

As vias pfabitaas deveras adap 
terreno. 

s condições tor gr&ficas do 

Art. 18e 

29- 

Arte 1711e 

As dimensges do leito e passeio das vias afibli 	deveráo ajustar 
se á natureza, uso e densidade de_populaçao das rens servido., a e: 
juizo da Prefeitura/  Estas dimensoes deverao corresponder a míalti . 
pios de filas de veículos ou de pedestres, de acordo coa os gamboa 
rito* seguintes*  
Pare cada fila de veículo estacionado paralelo á guia 2,5m 
Para . fila de vecalo em movimento (Pequena velocidade) Os 
Para onda fila de vecuias em movtmento(Grande velocidade ou ral 
porte coletivo) is,5a 
Para cada fila de pedestres 0,00a 
As ruas deacesso deveras ter a largura amima de gpi (nov 	o s) 
com leito ma inferior a 	(seis metros) e recuo mlnimo 
das construçoes, 

A.extença.4 das vias de noul.de.sea", sonadaa da praça de retorno* 
nas deverá exceder de 100m (cem metros). .. 

Ap praças de retorno das vias em ficul-de.sac" deverao ter diâmetro 
mínimo de aes ( vinte metros) 

declividades das vias urbanas serão as seguintes; 
. * nas vias principais o o **** .11....04~40 62  

nas vias secundarlas.....'..p.........de 10 
Animas* nas vias principais e secUndarlas...de 0,4 



t. 18Q - ugto ás ystradas ele ferroe 	linhas de 
eletriea e obrigatoria a existencia de 
largura de 12m doze metros),-para vias 

Ao longo dos cursos (Pague_ serao reyervadas 
de avenida-parque, cuja largura sara fixada 

B) Np Zona Rural  

Os caminhos devera* ter largura  

As declividades dos caminhos osc 
tudo o sc oo unto superficial das çgu  
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comprimento das quadras  
entoa e cinquenta metrwi 
metros) 

prgura 1.os admitida para 
sara de 80m oitenta metros). 

Ag quadras de mais de 200m ( duzentos metros) de 
rao ter passagens parapedestres, espaçadas de 
çttenta metrou), no mhzino. Estas passagens devera° 
mínima de 2 m ( três metros) e os recuos laterais da 
tergo st mínimo 4a-( quatro metros). 

Sergo admitidas super-quadras projetadas de acordp com o conceito 
de unidade residencial, que podere.O.ter largura mexi ta. de !Me 
( trelientoa ostros) e comprimento miaximm de 600 m ( seiscentas 
astros) 

DOS LOTLS 

A) URPAXA  

A area Anisa dos lotes urbanos residen ser5 do 100E2 ( troe 
sentas Usos quadrados), sendo a frente s 	de 12m ( doze me- 
tros).  

único - Nos lotes 	s nina, a frente anima deverá ser de 14m ( catorze 
metros). 

B) NA ZONA RURAL  

taree mlnime dos lotes da zona rural 
:astros oundrdos) salvo se a gleba se 
sao urbana prevista no Plano Diretor do 

o 	era ser superior a 450m (quatros 
e n inferior a 80 metros ( oitenta 

quadras normais residenciais 
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Art. 	As áreas de recreação seruo d teminadasa  
em funeao de densidade demografica admitida ;-
mento On, na sua falta, pela diretrizes dadas 

Essas áreas não 
metros 

22  - Para o 
lia cen 

Art. les - Nao noderRo ser arruados n loteados, te 
da P'refeitura, j¥1gadop, rmp pelos para edl 

cujo loteemento prejueserVas arborizada* 
tes para habitava°. 

dique; 
	ser arruado 

Não poderão ser aprovados projetam de loteemento,  Art. na - 
abetturn de via em terrenos baixos e alegadiços, 
daçoes, sem que se, em previamente aterrados e eì  
de drenagem neces 

A Prefeitura sOmente receber!), para oportuna 	ent 	aso Art. 
blico e respectiva denom 	l_as viasde c 
ros que se encontrem nas aondiçoes previstas n 

Art. 122 - Os curros d'água não poderão ser aterrados sem prévio consentimen-
to da Prefeitura. 

poderão ser inferiores a 164/ 
a por habitante). 
da densijade demogrbfloa ser& considerada a ~I- do Municiplo. 

ez 
Prefeitura 
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Art. No zona urbana, enquanto os leitos dna rima 
dos fluo forem ao fitos pela Prefeitura, nu 
proprletbzio s 	lançado para pagamento de 
oca relaçao à 	das referidas vias de 
como terrenos nau edificedds. 

As licenças gera ornamento vigorara° 
tendo-se em vis a a arca do terreno a ara  
minado no alv 	deve a licença ser renov 
conforme o que t ver sido executado, median 
plano nos termos deste, lei. 

Are, n6g - O projeto de loteement2 poder& ser modificado mediante proposta dos 
interessados e nprovaçao dr. Prefeitura. 

Não caberá à Prefeitura euelquer respensabilidede pela diferença 
de medida} des lotes ou quadras que o interessado Venha a encontra; 
em relega° as medidas dos loteementos apreendas. 

N2s contratos de compre e vende de lotes deverão i'4gurar as restri-
çoes e que os mesmos estejem sujeitos pela imposiçoes da presente 
lei. 

infreço 	ente lei darão ensejo è oassaçeo do alvar& e 
embargo administrativo de obra e a apflcaçao dl* multas fixadas 
pela Pref atura 

a I anos 
prazo deter-
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Art. I79  



Art. 400 Os interessad em lett:amai, 
lei e ainda nao aprovados pela 
30 dias De% adaptar o projeto s s 
de intordlon das obras executadas. 

Art. 410 a gcam revogados os artigos 30 e respoeSivo § 
mico, 1014 1191 e respectivo § 10, 120 
de 17 de dezembro de 1953, acendo tambM r.  
lidado as Leia affl 114, de 6 de membro de 1 
de dezembro de 1953. 

enIrará em vi 
Re disposlçoes em centrar,  

Prefcitura Amicipal. de Findeisonb~ 
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11 de abril de 1961 

negistrt4da palicada no üop€urt<amento dos Negócios internos da 

Prefeitura, em 11 de ebril de 1961 
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Diretor do Doia. 
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